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providencias. 
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SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - A exploração do serviço de automó-

veis de aluguel (táxis), na área do Município, passa a obede-

cer às normas estabelecidas na presente Lei. 

Parágrafo único - Considera-se automóvel de a-

luguel (táxi), para os efeitos desta Lei, todo o veículo auto- 

motor destinado ao transporte individual de passageiros, medi-_ 
ante preço fixado em tarifas, pelo Prefeito Municipal, segundo 

os critérios e normas estabelecidos nesta Lei. 

Art. 22  - Os táxis poderão ser de duas ( ) por 

tas ou quatro(4) portas. 

1 2  - Os táxis dotados de duas (2) portas, e 

aqueles cuja capacidade de carga não ultrapasse a 500 Kgs,trans 

portarão, no rláximo, três (3) passageiros, e não deverão possu-

ir o assento dianteiro do lado direito. 

22 - Os táxis dotados de quatro(4) portas, -

com capacidade superior a 500 Kgs., transportarão no máximo -

cinco(5) passageiros. 

Art. 32  - Os táxis não poderão adotar outra for 

ma de cobrança, dentro dos limites do Município, diversa da es 

tabelecida, exceto em se tratando de corridas, para atender'ca_ 

sarnentos e enterros, quando o pa-ssageiro combinar com o motoris 

ta o custo de serviço, ou em corridas superiores a dez(10Rms., 
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quando a cobrança será feita por quilômetro rodado. 

Art. 42 - O número de táxis em operaç4a, licenciados -

pelo Município, não poderá exceder à proporção de um(1)vvelculo -

para mil habitantes. 

§ 12 - Anualmente, no mês de janeiro, o Prefeito Mu-

nicipal solicitará ao Departamento Estadual de Estatística por certa 

dão, a estimativa populacional do Município, do dia 31 de dezembro 

do ano imediatamente anterior, a qual será tomada como base 

—para o cumprimento das disposições deste artigo. 

§ 2 2  - Até que seja atingida a proporção estabeleci-
da neste artigo, nenhuma nova licença será concedida, desde que -

implique em acréscimo de número de táxis, existentes em operação 

—no Município à data da promulgação desta Lei. 

§ 32 - Para os efeitos das disposições deste artigo -

ficam plenamente resguardados os direitos dos proprietários de tá-

xis cujas licenças foram concedidas antes da vigencia desta Lei, -

com base na Legislação Estadual. 

Das Concess3es de Novas Licenças  

Art. 52 - Verificada a necessidade de concessão 	de - 

novas licenças de táxis, para operação no Municipío nos termos do- 

art. 32 e seus §§, ao Prefeito Municipal compete o deferimento 	- 

com base nos estudos e levantamentos efetuados pela municipalidade. 

§ 1 2  - O Prefeito Municipal, considerando á estima - 
tiva populacional, fará publicar na forma usual, dentro do mes - 

le fevereiro, um-edital em que serão fixados: 

a) O número de novos licenciamentos de táxis -

pie serão deferidos no exercício, em decorre/leia do aumento popula-

:ional ou da retirada definitiva de veículos licenciados anterior - 
lente; 

b-) A localização das praças ou ponto de esta - 
donamento, com o número respectivo de vagas a serem preenchidas; 

c) Os requisitos para o licenciamento; 

d) O prazo para apresentação dos requerimen 

os de licenciamentos novos, nunca inferior a trinta (30) dias. 

§ 22 - As vagas que se 	verificarem -  no correr do 
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exercício, por qualquer motivo, se' serão preenchidas no exercício 

seguinte, nos termos deste artigo, ficando expressamente proibida 

a concessão de qualquer licença, mesmo a título precário, para a 

circulação de táxis. 
5~ 

§ 3 2 	Sèmente poderão habilitar-se à concessão de novas 
nos termos - desta lei, as seguintes categorias de pretendeu ..  

a) - O condutor autonemo- assim denominado o proprietá_ 

rio de um (1) só táxi; 

b) - O motorista profissional- assim classificado o -

portador de habilitação de categoria profissio - 

nal - desde que não seja proprietário de nenhum 

-táxi, nem seja sócio de empresa proprietária dês 

se tipo de veículo, e deseje constituir-se em em._ 
. 

dutor autonemo. 

§ 42 - Verificando-se número superior de requerimentos 

ao de vagas existentes, os licenciamentos serão concedidos obede - 

cendo, rigorosamente, a seguinte ordem de critérios de preferencia 

dentro de cada categoria respectiva: 

I - Ao pretendente que comprovar maior 

número de anos de efetivo exerci -

cio da profissão como motorista de 

táxi do Município, devendo, em ca-

so de igualdade, a preferencia re_ 

cair sabre o que sofreu ou causou 

o menor numero de acidentes de trân 

sito; 

II - Ao pretendente que comprovar maior -

número de anos de efetivo exercício 

na profissão como motorista profis 

sional no Município, devendo, em ca 

so de igualdade a preferencia re 

cair sobre aquele que sofreu ou -

causou menor número de acidentes -

de trânsito; 

III - Ao pretendente que comprovar maior 

numero de anos no efetivo exercício 

da profissão, como motorista profis 
sional, devendo em caso de igualda- 
e aoreZerencia recair sobre amuem- - 

 que sofreu ou causou a..menor- nu- 
mero de acidentes tle trânsito- 

licenças, 

tes: 
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IV - Aos pretendentes possuidores de car-

ros melhor conservados e, dentre et. 

tes os de fabricaçãcimais recente, os 

possuidores de carros nacionais pre-

cedem aos de carros estrangeiros; 

V - Ao pretendente que comprovar estar - 

domiciliado há mais tempo no Munia-

pio . 

52 - Os táxis beneficiados com novas licenças não 

poderão ter mais de cinco(5) anoskie fabricação; 

6 2  - Os proprietários de táxis beneficados com a -
concessão de novas licenças deverão dentro de sessenta (60)dias 

no máximo, per em condições de tráfego o ,ef veiculo licenciado. 

Das Transferencias de Licenças  

Art. 6 2  - A transferencia de licença de táxi, compe-
te ao Prefeito Municipal, e sèmente será permitida quando o 

adquirinte pertencer a uma das categorias especificadas no § 39 

do Artigo 5 2 , cumpridas tôdas as exigências legais. 
A 

§ 12 - A transferencia de propriedade "causa* mor 
tis'isenta os herdeiros das exigências previstas no § 3 2  do art. 
5 2 . 	

2 2  - O proprietário que transferir sua licença 

sOmente poderá habilitar-se a obtenção de outra decorridos tr;s 

(3) anos, a contar da efetivação da transferencia. 

§ 32 - O benificiáio confia concessão de nova licen 

ça para a exploração de táxi, sOmente poderá transferi-la após 

tres (3) anos, a contar da efetivação da concessão, salvo por -

motivo de fOrça maior, devidamente comprovado, que será julga-

do pelo Prefeito, após sindicância. 

§ 42 - Fica assegurado ao proprietário de táxi de 
vidamente licenciado, o direito de substitui-lo, em qualquer - 

mes do exercício por outro veiculo de fabricação mais recente -

desde que esteja em perfeito estado de conservação, nos termos 

do § 69 deste artigo e do § 12 do artigo 7 2 , assegurado, ainda, 

o direito à mesma placa, praça ,ou ponto de estacionamento. 
§ 52 - Para gozar do direito assegurado no pará-

grafo anterior; a substituição do veiculo deverá ser efetivada 

0, e r ** * * * * * * * 
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no prazo máximo de cento e vinte(120) dias, a contar da data, que 

veiculo a ser substituido fOr retirado de circulação, por baixa e 

pontaneamente requerida ou por decisão de autoridade competente. 

§ 62 -Não serão permitidas transferências de licenças d 

veículos com mais de dez (10) anos de fabricação. 

Das Vistorias dos Veículos  

Art. 7 2  - A concessão ou renovação de licença para táxi de-
penderá do perfeito estado de conservação do veículo que será ates - 

tada em vistoria pelo órgão competente. 

§ 1 2  - A  vistoria se repetirá, periOdicamente a cada no-
venta (90) dias, a fim de serem verificadas as condições mecânicas e-

letricas, de chapeação, de pintura e os requisitos básicos de higie-

ne, segurança, confOrto e estética reclamados pela natureza do ser-

viço a que se destinam. 

§ 22 - As vistorias serão às espensas do proprietário - 

fornecendo, a oficina, atestado sabre as condições do veiculo, que -

deverá ser apresentado à autoridade municipal para regiátro. 

§ 32 - O veiculo qUe não satisfizer as normas exigidas 
na vistoria, necessitando de reparos ou reformas, terá suas licenças 

suspensas ate que seja liberado em nova vistoria. 

§ 42 - 0 município providenciará na retirada de circu-
lação, em caráter definitivo, dwineles táxis que nos termos desta -

Lei, 117t0 tenham mais condições de utilização para o fim a que 

se destinan, ou não tenham recebido satisfatOriamente os reparoà - 

ou reformas exigidos nos termos dos parágrafos anteriores. 

§ 52 - Os automóveis de aluguel que não forem apresen-
tados à vistoria, dentro do prazo legal, terão suspensas suas licen-

ças de circulação para o exercício, salvo por motive de fOrça maior 

devidamente comprovado, que será julgado pelo Prefeito,_aós sindi- 

A • canela. 

§ 6 2  - Todos os táxis, em operação no Município deve-
rão portar no parabrisa o certificado de vistoria, fornecido pe-

lo Município, onde constará a data de liberação do veiculo. 

Dos Requisitos para Proprietários e Motoris- 
tas 

Art. 8 2  - Os proprietários 	e motoristas de táxis - 

deverão ser cadastrados no Município, onde fornecerão dados pes - 
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soais e outros dados relativos ao serviço, exigidos no cadastro 

•§ 1 2  - Quando se tratar de empresa, o cadastro se- 
, ra efetuado na pessoa de seus dirigentes, devendo constar o con- 

trato social, bem como, os demais dados exigidos pelo setor com-

petente. 
§ 2 2  - Quando o motorista empregado for demitido - 

ou pedir demissão deverá o empregadoe (proprietário doveiculo ) 

comunicar o fato ao setor competente, dentro do prazo de cinco -

(5) dias úteis, a fim de ser atualizado o cadastro, o mesmo deveu 

do ocorrer no caso de admissão de nevo motorista. 

§ 5 2  - Incluem-se, ainda, entre os requisitos indis 
pensáveis ao proprietário para a concessão de licenciamento do -

táxi os seguintes: 
a) - Certificado de propriedade do veiculo; 

b) - Certificado de vistoria do veiculo; 

c) - Atestado de residência do proprietário 

comprovando estar domiciliadono Munici -

pio, pelo menos há dois (2) anos; 

d) - Atestado de bons antecedentes e falha 	- 

corrida policial e judicial, com menos -

de seis (6) meses a contar da data em que 

foram expedidas; 

e) - Prova do cumprimento de que prevê a Le- 

gis14ão vigente, quanto à responsabili - 

lede civil, criminal, trabalhista 	e pro 
videnciária. 

§ 42 - Incluem-se entre os requisitos indispensáveis 

para o exercício da atividade profissional do motorista de táxis 

os seguintes: 

a) - Carteira nacional de habilitação, cate-

goria profissional, em vigor; 

b) - Atestado de bons antecedentes 	e Selha 

corrida policial e judicial, com menos 

de Seis (6) meses a contar da data 	em 
que foram expedidos; 

c) - Matricula do veiculo em que pretende -

trabalhar o motorista; 
d) - Carteira do Ministério do Trabalho 	e 

Previdência Social, comprovando que re-

'colhe ao INPS ( Secretaria de Empregados) 
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em Transportes e Cargas); 

e)-Prova do exercício efetivo da 
profissão d como motorista 

profissional. 

f)- Atestado de residâcia do.mo-

torista comprovando estar do_ 

miciliado no Município, pe-

lo menos por dois(2)anos. 

Das Praças e Pontos de Estacionamento  

Art. 9 2  - Sempre que necessário o Prefeito Municipal tomará 
medidas cabíveis para a fixação, alteração ou supresão de praças e 

pontos de estacionamento de táxis, bem copo para a distribuição ou - 

redistribuição dos veículos lotados nos mesmos, ficando condicionada 

a limitação de seu número às exigências do serviço. 

Art.10 2  - Na disti-ibuição de pontos de táxis serão conside- 

rados os seguintes fatOres: I- A limitação de numero de táxis; 

II- A boa execução do plano diretor do Mu-

nicípio, especialmente no que diz res-

peito às necessidades do sistema ge-

raldetransportes e viários; 

III- O resguardo dos direitos adquiridos -

pelos mais antigos na exploração de ser 

viços de táxis, de maneira a que os no 

vos proprietários comecem por onde co_ 

meçaram os outros, lotando-se os seus 

veículos em praças ou pontos novos, lo_  

calizados em zona do Município onde o 

atendimento do serviço- de táxis seja-

considerado insuficiente. 
§ 1 2  - Fica expressamente proibida a venda ou transfe_  

rencia de praças ou pontos de estacionamentos. 

§ 22 - No caso de venda do veículo, já licenciado na 

forma desta lei, se o adquiren -te for empregado ou proprietário já em 

exercício há mais de dois(2) anos o primeiro e há mais de tres (3) a-

nos o segundo, ser-lhe-á assegurado o ponto ou a praça do veículo ad-

quirido desde que a necessidade do serviço não exija 	a supressão 
daquela vaga. 
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§ 32 - No caso de reforma ou venda do veículo 

visando a sua substituição por outro, nos termos dos parágra - 

fos 4 2  e 52 do Art. 6 9  desta lei, fica assegurado ao licencia -
do a respectiva praça ou ponto de estacionamento. 

42 - Atendendo as necessidades, poderão ser-

estabelecidos pontos e praças de estacionamento "livres", em -

caráter permanente ou em determinados horários, devendo ser li 

mitado o número de veículos a estacionar, em qualquer caso. 

Das Tarifas, sua Fixação e Revisão  

Art. 112 - As tarifas cobradas no serviço de táxis, 

explora*do dentro da área do Município, serão fixadas ou revisa 

dos, pelo Prefeito Municipal, de acOrdoiom as normas gerais es-

tabelecidas nesta lei. 

Art. 122 - Anualmente, no mês de fevereiro, uma co-

missão nomeada pelo Prefeito efetuará os estudos técnicos para 

a revisão das tarifas. 

Art. 132 - Para o cálculo das novas tarifas, deverão 

ser considerados obrigatOriamente os seguintes fatores: 

I - O custo de operação; 

II- A manutenção do veículo; 

III-A remuneração do condutor; 

IV- A depreciação do veículo; 

V - A justa remuneração do capital; 

VI- O resguardo de estabilidade financei 

ra do serviço. 

Parágrafo Único - Para a verificação da incidencia 

dos fatores, referidos neste artigo, no aumento das novas tari-

fas, a municipalidade deverá considerar, em seus estudos e le - 

vantamentos, os seguintes elementws básicos: 

a) - O tipo padrão de veículos empregados  

assim considerado aquele que inte - 

grar, em maior número a frota de tá_ 

xis do município; 

b) - A vida útil do veículo - fixada,pe-

lasnormas técnicas dos fabricantes 

dos veículos, tidos como padrão pa-

ra os efeitos da letra "a" deste pa 

rágrafo; 

c) - O número de passageiros transporta- 
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transportados por veículos diariamente - levantado pelo controle - 

através de fiscalização; 

d)- O número médio de corridas realizadas por dia  

levantado nos moldes da letra "c"; 

e)- ; capital investido e as diversas despesas-

- 	levantados pela observação direta; 

f)- A amortização - assim considerado o percentu-

al correspondente à depreciação do veículo na 

sua vida útil; 

g)- A remuneração do capital- calculada sobre o -

valor atualizado do veículo, descontada a a-

mortização; 

h)- As despesas de manutenção- decorrentes 	de 

reparações e substituições de peças; 

i)- O combustível- considerado em função veiculo 

-padrão adotado; 

j)- Os lubrificantes, lubrificação, lavagens e -

pulverização;- exigidos nos manuais técnicos 

dos lubrificantes 	do veiculo-padrão; 

k)- Os pneus e câmaras- considerados aos pró - 

prios velculos-padrão, quanto ao rodado, com-

posição e vida útil, e referentemente 	ao - 

custo; 

1)- O seguro obrigatório do veiculo- consideradas 

as disposições da Legislação Federal e Munici 

pal, sobre o assunto; 

m),- Os impostos e taxas anuais- copreendendo to - 

dos tributos necessários a circulação dos vei 

culos; 

n)- A remuneração diária do condutor(proprietário  

ou motorista - em função da exploração do -

serviço durante o turno diurno (das oito horas 

às dezoito horas) ou durante o turno da noite 
(das dezpito horas às vinte e duas horas). 

Art. 14 2- Concluídos os estudos e levantamentos nos -
termos dos artigos onze e doze desta Lei, o Prefeito Municipal, 

baseando-se no parecer da comissão, no mes de março decretará as 

novas tarifas para os serviços de táxis, que só vigorarão 

1 
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dez (10) dias, pelo menos, após a publicação da Lei. 

Das Infrações e Penalidades  

Art. 15 2,  - 0 não cumprimento das obrigaçges, decorrentes 

de qualquer dispositivo desta Lei, dependendo da gravidade da in-

fração, implica nas seguintes penalidades: 

I - Advertencias; 

II - Multa; 

III - Suspensão de licença; 

IV - Cassação de licença; 

Parágrafo único - Quando o infrator praticar, simultânea 

mente duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas4 cumulativamente 

as penalidades a elas cominadas. 

Art. 162  - A pena de advertência será aplicada: 

1 - Verbalmente, pelo agente do órgão competente , 

quando, em face das circunstâncias entender - 

invulantária e sem gravidade infrção pUnivel -

com multa. 

II - Por escrito, quando, sendo primário o infrator 

decidir o órgão competente transformar em ad - 

vertencia a multa prevista para a infração. 

Parágrafo único - A advertência verbal será obrigatória- 
mente registrada no setor competente do município. 

Art. 17 2   - As multas serão graduadas, segundo .  agravida-
de da infração. 

§ 1 2  - 0 gráu mínimo da multa será de um (1) deci-
mo do salário mínimo regional. 

§ 22 - A multa inicial será sempre aplicada 	no - 
seu gráu mínimo. 

§ 3 2  - Em caso de reincidencia da infração, dentro 
do prazo de um (1) ano, a multa será cobrada em abro. 

§ 42 - Constitui reiCidencia, para os efeitos do -

parágrafo anterior, a repitição da mesma infração pela mesma 

-pessoa física ou jurídica, se praticada após a lavratura do "Auto -

de Infração" anterior e punida por decisão definitiva. 

Art. 182  - A competencia para a aplicação da pena de 
suspensão e cassaçg'0 de licença e do Prefeito. 

§ 12 - Ao licenciado, punido 	com suspensão 	de 

1 
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de licença, é facultado encaminhar " Pedido de Reconsideração ", 

à autoridade que o puniu, dentro do prazo de trinta (30) dias, 

contada da data da decisão que impôs a penalidade. 

§ 2 2  - A autoridade referida neste artigo, apreci 

ará o " Pedido de Reconsideração " , dentro do prazo de dez (10) 

dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

§ 3 2  - Ao licenciado, punido com cassação de licen 

ça, é facultado encaminhar " Pedido de Reconsideração ", ao Pre-

feito Municipal, dentro de trinta (30) dias, contado da data dá 

notificação da punição. 

§ 4 2  - A autorização, referida nesta artigo, apre-
ciará o " Pedido de Reconsideração ", dentro cio prazo de quaren-

ta 140) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

59 - " O Pedido de Reconsideração ", referido -

nos §§ anteriores deste artigo, não tem efeito suspensivo. 

Art. 192 - Todo o motorista ou proprietário de tá-

xi denunciado por não cumprir as disposições da presente Lei, te 

rá o prazo de dez (10) dias, a contar da data da notificação, pa 

ra apresentar defesa, antes da decisão sobre a penalidade a ser 

aplicada. 

Parágrafo Único- A faculdade prevista neste artigo 

não impede a retirada do veiculo da circulação, quando o mesmo -

não estiver em perfeito estado de conservação, nos termos do Art. 

79 e seus §§. 

Art. 202 - O proprietário ou motorista de táxi, que 

omitir declaração ou inserir declaração falsa ou diversa da que-

deveria ser escrita em documento ou cadastro exigidos por esta -

lei, nos termos dos artigos 4 2 ,5 2  e 72 e seus parágrafos, alem 

de ficar sujeito às penas previstas no CUigo Penal, terá cassa-

da a sua licença. 

Art. 21 2  - 0 Município providenciará dentro do pra ._ 
zo de sessenta (60) dias, a contar cia vigencia desta Lei,para -

que todos os proprietários e motoristas, que estejam exercendo a 
tividade na exploração cio serviço de táxis no municipio,:sejam . 

devidamente cadastrad&s, nos termos desta Lei. 

Art. 222 - Dentro de sessenta (60) dias, a partir 

da Vigencia desta Lei, nenhum veiculo, integrante da frota de tá 
xis do - Município, poderá transitar em via pública, sem estar de-

vidamente vistoriado na forma desta Lei. 

1 
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Parágrafo único - O atestado de vistoria deverá ser 

afixado em lugar bem visível no'veículo. 

Art. 232 	O táxi que não satifizer os requisitos 

da vistoria periódica ou aquele cuja licença for suspensa por 

quqlquer motivo, deverá ter sua licença suspenáa de forma a im-

pedir o trabalho de seu condutor, ate que seja liberado em nova -

vistoria ou por decisão do órgão competente, nos termos desta - 

Lei. Art. 242.-  Aos benefícios previstos nesta Lei, só-- 
mente poderá habilitar-se o pretendente que comprovar estar com 
suas obrigações tributárias municipais devidamente quitadas. 

Art. 252  - O condutor de táxi não poderá negar-se a 
transportar passageiros, sob pena de sanções, salvo nos casos pre . 

 vistos em Lei. 

Art. 262  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 272 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos vinte e 
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